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substituição, remunerado na forma da regulamentação espe-
cífica.

§ 12. O policial civil responsável, de acordo com sua função,
por parcela do procedimento de lavratura de Autos de Prisão
em Flagrante oriundos de três ou mais circunscrições poli-
ciais, perceberá o adicional por trabalho em regime de plan-
tão em Central de Flagrantes, de caráter indenizatório, remu-
nerado na forma de regulamentação específica.

(...)

§ 14. O policial civil na ativa que for responsável legal por
pessoa com deficiência física ou intelectual fará jus a um Adi-
cional de Necessidade Especial, calculado sobre 20% (vinte
por cento) do vencimento-base.

§ 15. No cômputo do limite constitucional remuneratório dos
policiais civis do Estado, será excluída eventual remuneração
de cargo em comissão ou função de confiança, chefia ou as-
sessoramento no âmbito da Instituição, inclusive de Delegado
Titular, Diretor ou Coordenador.

(...)

Art. 47. A Lista de Tempo de Serviço e as Listas dos con-
correntes para Promoção por Antiguidade e para a Promoção
por Merecimento serão publicadas pelo Departamento-Geral
de Gestão de Pessoas no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro, a cada certame, para efeito de contestação, no pra-
zo de 15 (quinze) dias corridos a partir de suas respectivas
publicações, tornando públicas as listas finais, após a apre-
ciação dos recursos.

(...)

Art. 49. Somente integrarão a Lista para Promoção por Me-
recimento os Policiais concorrentes às classes de ingresso e
intermediárias que atendam aos seguintes requisitos:

I - figurar, na ordem de antiguidade, nos primeiros dois terços
do número de cargos fixado em lei da classe concorrente,
salvo na classe de ingresso;

II - possuir, na classe de ingresso, 03 (três) anos de tempo
de serviço na classe concorrente no período de apuração,
desde que confirmado em estágio probatório;

III - possuir, nas classes intermediárias, 02 (dois) anos de
tempo de serviço na classe concorrente no período de apu-
ração, em órgão integrante da estrutura da Polícia Civil.

(...)

Art. 51. Concorrerão à promoção por merecimento os Poli-
ciais que vierem a ser incluídos na Lista para Promoção por
Merecimento, organizada e apresentada pelo Departamento-
Geral de Gestão de Pessoas ao Conselho Superior de Po-
lícia, com base nos dados, elementos e informações levan-
tados em relatório.

§ 1º Na promoção para Delegado de Polícia, a Lista para
Promoção por Merecimento observará o inciso I do artigo 49,
ou o inciso I do artigo 50 desta Lei, restando promovidos
aqueles que obtiverem os votos da maioria absoluta dos
membros do Conselho Superior de Polícia.

§ 2º Na promoção dos Agentes de Polícia, a Lista para Pro-
moção por Merecimento observará o inciso I, do artigo 49, ou
o inciso I, do artigo 50 desta Lei, além dos critérios objetivos
de classificação, com base nos fatores de pontuação, e de
votação.

(...)

Art. 53. Não poderá ser promovido por merecimento o Policial
que:

I - houver sido punido, no período de apuração, com suspen-
são acima de 15 (quinze) dias até 40 (quarenta) dias, por
transgressão disciplinar apurada através de procedimento ad-
ministrativo regular, cuja exclusão será aplicada exclusiva-
mente na promoção seguinte à publicação da punição;

(...)

III - houver sido punido, no período de apuração, com sus-
pensão acima de 40 (quarenta) dias, pelo prazo de 02 (dois)
anos;

IV - houver sido condenado por crime doloso, inclusive por
sentença não transitada em julgado, enquanto não for decre-
tada a extinção da punibilidade, salvo desclassificação para
excesso culposo, declarado em sentença transitada em julga-
do, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Art. 54. Não poderá ser promovido por antiguidade o Policial
que:

I - houver sido punido, no período de apuração, com suspen-
são acima de 15 (quinze) dias até 40 (quarenta) dias, por
transgressão disciplinar apurada através de procedimento ad-
ministrativo regular, cuja exclusão será aplicada exclusiva-
mente na promoção seguinte à publicação da punição;

II - houver sido punido, no período de apuração, com sus-
pensão acima de 40 (quarenta) dias, pelo prazo de 02 (dois)
anos;

III - houver sido condenado por crime doloso, inclusive por
sentença não transitada em julgado, enquanto não for decre-
tada a extinção da punibilidade, salvo desclassificação para
excesso culposo, declarado em sentença transitada em julga-
do, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Art. 55. Caso as vagas ocorridas na última classe não alcan-
cem, durante o período de apuração, o limite máximo de 5%
(cinco por cento) ao ano do quantitativo de cargos que or-
dinariamente a compõem, proceder-se-á a promoções até al-
cançar-se tal percentual, ficando os policiais promovidos co-
mo excedentes na categoria, a serem absorvidas na forma
do disposto no § 1º deste artigo.

§ 1º As vagas que ocorrerem no período de apuração pos-
teriormente às promoções referidas na parte final do caput,
destinar-se-ão, primeiramente, à absorção dos excedentes.

§ 2º Tornar-se-ão transitoriamente indisponíveis para provi-
mento, nas categorias inferiores, cargos cujo quantitativo cor-
responda ao de Policiais excedentes na forma prevista no §
1º deste artigo.

§ 3º A regra prevista no caput deste artigo deverá respeitar o
percentual máximo de 20% do número de vagas fixadas em
lei.

(...)

Seção II
Da promoção por bravura e post mortem

Art. 58. (...)

(...)

§ 2º A promoção nos termos do caput determinará a ascen-
são funcional da classe ocupada pelo servidor na data da pu-
blicação do ato de promoção.

(...)

Art. 59. A todos os integrantes do Quadro Permanente da
Polícia Civil, inclusive Delegados de Polícia, ocupantes da úl-
tima classe de cada categoria funcional, que não possam ser
promovidos, inclusive post-mortem, por motivo de bravura, fi-
ca assegurada e aos seus dependentes, além dos respecti-
vos vencimentos de demais vantagens, a percepção de 20%
sobre o vencimento e demais vantagens previstas no art. 43
desta Lei Complementar.

§ 1º O percentual de 20% (vinte por cento) previsto no caput
deste artigo não será cumulável em caso de novos atos de
bravura, exceto para o cargo de piloto policial que poderá
acumular a vantagem em até 3 (três) vezes por se tratar de
cargo singular.

(...)

Art. 66. (...)

(...)

I - a unificação dos cargos de Inspetor de Polícia, Oficial de
Cartório Policial e Investigador Policial, em Oficial de Polícia
Civil, de nível superior;

(...) (NR)”

Art. 2º - Em razão da alteração disposta na presente Lei, fica esta-
belecido novo prazo de 180 (cento e oitenta) dias para regulamen-
tação do art. 66 da Lei Complementar Estadual n.º 204/2022.

Art. 3º - Fica revogado o inciso III do parágrafo único do art. 66 da
Lei Complementar Estadual n.º 204, de 30 de junho de 2022.

Art. 4º - Fica revogado o inciso II do artigo 53 da Lei Complementar
Estadual n.º 204, de 30 de junho de 2022.

Art. 5º - Na hipótese de existência de candidatos excedentes em con-
curso público homologado, desde que haja vacância de cargos na
respectiva classe, o Poder Executivo poderá realizar a convocação
dos aprovados excedentes, dentro do prazo de validade do certame e
observada a ordem de classificação.

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá realizar o remaneja-
mento de dotações orçamentárias, inclusive provenientes de outros ór-
gãos ou entidades da Administração Pública, desde que autorizado
por lei específica ou crédito adicional, nos termos da legislação vigen-
te.

Art. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 39/2025
Autoria: Poder Executivo, Mensagem n.º 24/2025.

Id: 2688714

LEI Nº 11 . 0 0 2 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, O DIA DE CORPUS CHRISTI,
COMO FERIADO ESTADUAL, PRIMEIRA
QUINTA-FEIRA APÓS DECORRIDOS SESSEN-
TA DIAS DO DOMINGO DE PÁSCOA

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o Dia
de Corpus Christi como feriado estadual, a ser celebrado na primeira
quinta-feira após decorridos sessenta dias do Domingo de Páscoa.

Art. 2º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5639-A/2025
Autoria dos Deputados: Márcio Gualberto, Rodrigo Amorim, Luiz Pau-
lo, Fred Pacheco, Rodrigo Bacellar, Dionísio Lins, Átila Nunes e Gio-
vani Ratinho.

Id: 2688715

LEI Nº 11.003 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO
QUADRO PERMANENTE DA SECRETARIA DE
ESTADO DE POLÍCIA CIVIL E REVOGA A LEI
ESTADUAL Nº 3.586, DE 21 DE JUNHO DE
2001

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DOS CARGOS

Art. 1º - O Quadro Permanente da Secretaria de Estado de Polícia
Civil do Estado do Rio de Janeiro é integrado pelos seguintes car-
gos:

I - Delegado de Polícia;

II - Perito Legista;

III - Perito Criminal;

IV - Perito Papiloscopista;

V - Oficial de Polícia Civil;

VI - Piloto Policial; e

VII - Agente de Polícia Científica.

Art. 2º - São atribuições dos cargos do Quadro Permanente da Se-
cretaria de Estado de Polícia Civil:

I - Delegado de Polícia:

a) presidir a investigação criminal, conduzindo o inquérito policial ou
outro procedimento previsto em lei, que tenha como objetivo a apu-
ração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações
penais;

b) requisitar perícia, informações, documentos e dados que interes-
sem à apuração dos fatos;

c) representar por medidas cautelares na forma da lei;

d) elaborar relatório de inquérito policial ou outro procedimento pre-
visto em lei;

e) promover, em caráter privativo, indiciamento, por ato fundamentado,
mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria,
materialidade e suas circunstâncias;

f) propor acordo de colaboração premiada;

g) conceder medida protetiva de urgência ou de afastamento do
agressor, nos casos especificados na Lei n.º 11.340/2006 e Lei n.º
14.344/2022, em benefício das vítimas em situação de vulnerabilida-
de;

h) planejar e coordenar operações policiais de repressão qualificada à
criminalidade ou em cumprimento de decisões judiciais;

i) zelar pelo cumprimento dos princípios e garantias assegurados pela
Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro;

j) exercer atividades de governança e gestão da Polícia Civil do Es-
tado do Rio de Janeiro, compreendendo supervisão, planejamento, co-
ordenação e controle, no mais alto nível de hierarquia da Administra-
ção Policial do Estado;

k) exercer atividades de direção e chefia nos vários escalões da es-
trutura organizacional da Instituição, na forma da Lei Orgânica da Po-
lícia Civil do Estado do Rio de Janeiro;

l) exercer outras atividades definidas por lei, regulamento ou outro ato
normativo, inerentes a suas atribuições.

II - Perito Legista:

a) supervisionar, planejar, coordenar, controlar, orientar e executar,
com autonomia técnica, científica e funcional, exames periciais médi-
co-legais, diretos e indiretos, nos termos da legislação processual pe-
nal em vigor;

b) produzir laudos periciais, informações, pareceres técnicos, pesquisa
científica e estudos em áreas de interesse da Medicina Legal e de
sua formação superior específica;

c) zelar pela cadeia de custódia, na forma da legislação processual
penal vigente;

d) assegurar a participação do assistente técnico na forma da legis-
lação processual penal vigente;
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e) alimentar, integrar, gerir e acessar os bancos de dados periciais e
de vestígios, federais, estaduais e municipais, de acordo com as es-
pecificidades inerentes às atribuições do cargo;

f) realizar exames diretos, indiretos, complementares ou subsidiários,
em pessoas vivas e/ou amostras biológicas, para identificar a mate-
rialidade da infração penal;

g) realizar exames diretos, indiretos, complementares ou subsidiários,
em cadáveres e/ou amostras biológicas, para fins de determinação de
causa mortis, em caso de óbito suspeito ou ocasionado por agentes
externos;

h) constatar e documentar a tortura e outros tratamentos cruéis, de-
sumanos ou degradantes nos periciados;

i) realizar a avaliação da sanidade mental do acusado quando da prá-
tica da infração penal, assim como elaborar perfis psicológicos para
auxiliar às investigações;

j) proceder ao exame de dependência toxicológica no acusado de trá-
fico de drogas, que se declarar como tal;

k) proceder à avaliação psiquiátrica e/ou psicológica das vítimas de
negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

l) realizar o exame perinecroscópico nos locais de morte violenta, as-
sim como perícias, exames e vistorias em hospitais, clínicas médicas,
serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacina-
ção e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde hu-
mana;

m) realizar o exame de reprodução simulada dos fatos em caso de
homicídio e o exame de local de exumação, entre outros;

n) esclarecer o laudo pericial ou parecer técnico de cuja elaboração
tenha participado, ao longo de toda a persecução penal, tanto na fase
de investigação quanto na fase processual, e responder aos quesitos
do Delegado de Polícia, do Ministério Público, do assistente de acu-
sação, do ofendido, do querelante e do acusado, desde que solici-
tados na forma da lei;

o) dirigir, coordenar, chefiar, administrar e gerir as centrais de custó-
dia, destinadas à guarda e controle dos vestígios, na forma da legis-
lação processual penal vigente;

p) dirigir, coordenar, chefiar, administrar e gerir os serviços técnicos,
administrativos e criminalísticos sob sua responsabilidade, bem como
as unidades e Órgãos Oficiais de Perícia;

q) responsabilizar-se tecnicamente por laboratórios, setores, proces-
sos, produtos, serviços e operações relacionadas a sua formação su-
perior específica;

r) exercer outras atividades definidas por lei ou outro ato normativo,
em especial as que regulamentam sua profissão de ingresso na car-
reira;

s) V E TA D O .

III - Perito Criminal:

a) supervisionar, planejar, coordenar, controlar, orientar e executar,
com autonomia técnica, científica e funcional, exames periciais de na-
tureza criminal, vistorias e avaliações em geral e especializadas na
sua área de formação acadêmica específica, nos termos da legislação
processual penal em vigor;

b) produzir laudos periciais, informações, pareceres técnicos, pesquisa
científica e estudos em áreas da Criminalística ou de sua formação
acadêmica específica;

c) zelar pela cadeia de custódia, na forma da legislação processual
penal vigente;

d) acompanhar o exame, pelos assistentes técnicos das partes, do
material probatório que serviu de base à perícia, disponibilizado e
guardado conforme a legislação processual penal vigente;

e) alimentar, integrar, gerir e acessar os bancos de dados periciais e
de vestígios, federais, estaduais e municipais, de acordo com as es-
pecificidades inerentes às atribuições do cargo;

f) supervisionar, organizar, manter atualizados, alimentar e gerir, os ar-
quivos, dados, registros e serviços de criminalística no Banco Nacio-
nal de Perfis Genéticos e Banco nacional de Perfis Balísticos;

g) acessar os arquivos, dados, registros e serviços de Criminalística
no Banco Estadual Multibiométrico ou seus equivalentes, no âmbito de
suas atribuições;

h) realizar exames periciais em locais de crime contra vida, contra o
patrimônio, de trânsito e em geral;

i) realizar exames periciais veiculares em geral;

j) realizar exames periciais em materiais, substâncias, marcas, man-
chas, impressos e objetos em geral, tais como instrumentos do crime,
objetos que interessarem à prova, entorpecentes, venenos, alimentos,
medicamentos, bebidas, inflamáveis, explosivos, armas brancas, equi-
pamentos, máquinas, dispositivos mecânicos, elétricos, eletroeletrôni-
cos, eletromecânicos, animais, plantas, matrizes ambientais e micro
vestígios, entre outros;

k) realizar o exame de reprodução simulada dos fatos e o de recons-
trução de acidente de trânsito;

l) realizar exames periciais de Engenharia Legal, nas diversas áreas
da Engenharia, tanto em locais de crime quanto em veículos e ma-
teriais, bem como os que se relacionam, por exemplo, a construção
irregular, desabamento, incêndio, explosão, acidentes de trabalho, da-
nos em imóveis, alteração de limites, meio ambiente, furto de energia
elétrica, de água, gás, sinal, entre outros;

m) realizar exames periciais em crimes ambientais, relacionados a
fauna e fora, principalmente extrativismo, assoreamento, desmatamen-
to, queimadas, poluição do solo, água e ar, incêndios, alteração irre-
gular do solo, caça e pesca proibidas, entre outros;

n) realizar exames periciais de Balística Forense Externa e Terminal
assim como os de Balística Interna em armas de fogo, acessórios,
munições, componentes de munição, armas de pressão, simulacros
de arma de fogo, insumos e máquinas de recarga de munição, visan-
do sua descrição, identificação, confronto microbalístico ou compara-
ção microbalística, funcionamento, eficiência, segurança, entre outras
características e exames;

o) realizar exames de caracterização, qualitativa e quantitativa, e iden-
tificação química de materiais e substâncias em geral, com emprego
em especial de técnicas de Química Forense, tais como Testes Co-
lorimétricos, Espectroscopia de Fluorescência, Espectroscopia Ultravio-
leta, Eletroforese Capilar, Cromatografia em Fase Gasosa, Cromato-
grafia Líquida, Cromatografia em Camada Delgada, Espectroscopia
Raman, Espectroscopia no Infravermelho, Espectrometria de Massas,
entre outras;

p) realizar a coleta, extração, quantificação, amplificação, eletroforese,
análise e exames de DNA em material biológico para fins de iden-

tificação de indivíduos, relacionados à locais de crime, entre outros;
assim como realizar análises estatísticas para avaliação de identidade
e vínculo genéticos;

q) realizar o exame entomológico, assim como a coleta entomológi-
ca;

r) realizar exames periciais de documentos e grafotécnicos, objetivan-
do a determinação de autenticidade, falsidade, alteração em impres-
sos diversos, em documentos de segurança, como cheques, passa-
portes, papéis-moedas, carteiras de identidade e de habilitação, selos,
cartões de crédito, identificação de autoria gráfica, entre outros;

s) realizar exames periciais de Contrafação e outros, em locais e ma-
teriais, relativos a crimes contra a propriedade intelectual, imaterial ou
industrial, tais como os crimes contra patentes, modelos de utilidade,
desenhos industriais, marcas, indicações geográficas, entre outros;

t) realizar exames periciais de Merceologia e Jogos para descrição,
caracterização, classificação, especificação, determinação da autentici-
dade e do valor de mercadorias, jogos, obras de arte, imóveis, ma-
quinário, joias, gemas e metais preciosos, bens e objetos em geral;

u) realizar exames periciais de Informática Forense, assim como ex-
tração de dados, em computadores, periféricos, sistemas, redes, ban-
cos de dados, internet, aparelhos que armazenem dados ou informa-
ções, telefones celulares, smartphones, entre outros, quando esses se
tratam de vestígios;

v) realizar exames periciais que utilizem ou demandem conhecimento
especializado de algoritmos, linguagens de programação, estrutura de
dados, arquitetura de computadores, arquitetura de sistemas operacio-
nais, inteligência artificial, computação na nuvem, redes neurais, entre
outros;

x) Realizar exames de comparação de dados biométricos, antropomé-
tricos, antropológicos e gestos de indivíduos, gravados em mídias di-
gitais e outros vestígios audiovisuais, de acordo com as especificida-
des inerentes às atribuições do cargo;

y) realizar exames periciais de identificação dos veículos suspeitos de
adulteração ou de se tratarem de fruto de crime;

z) Realizar exames periciais de Contabilidade Forense, em registros
administrativos, financeiros e contábeis em geral, tanto em meio físico
quanto eletrônico e com acesso aos sistemas e bancos de dados ne-
cessários ao seu mister;

aa) V E TA D O ;

bb) esclarecer o laudo pericial ou parecer técnico de cuja elaboração
tenha participado, ao longo de toda a persecução penal, tanto na fase
de investigação quanto na fase processual, e responder aos quesitos
do Delegado de Polícia, do Ministério Público, do assistente de acu-
sação, do ofendido, do querelante e do acusado, desde que solicitado
na forma da Lei;

cc) Dirigir, coordenar, chefiar, administrar e gerir as centrais de cus-
tódia, destinadas à guarda e controle dos vestígios, na forma da le-
gislação processual penal vigente;

dd) V E TA D O ;

ee) responsabilizar-se tecnicamente por laboratórios, setores, proces-
sos, produtos, serviços e operações relacionadas a sua formação su-
perior específica;

ff) exercer outras atividades definidas por lei ou outro ato normativo,
em especial as que regulamentam sua profissão de ingresso na car-
reira.

IV - Perito Papiloscopista:

a) supervisionar, planejar, coordenar, controlar, orientar e executar,
com autonomia técnica, científica e funcional, exames periciais papi-
loscópicos diretos e indiretos, nos termos da legislação processual pe-
nal em vigor;

b) produzir laudos periciais, informações, pareceres técnicos e pesqui-
sa científica, visando aprimorar as técnicas existentes buscando novas
tecnologias na área da biometria que possam agilizar e melhorar os
resultados dos procedimentos periciais de identificação;

c) planejar, coordenar e controlar a realização de captura e pesquisa
em sistemas automatizados de leitura, comparação e identificação de
impressões papilares, bem como coordenar e executar o processo de
identificação papiloscópica;

d) planejar, supervisionar e realizar, por solicitação da autoridade com-
petente, trabalhos periciais de representação facial humana, retrato fa-
lado, comparação facial humana, projeções de rejuvenescimento, en-
velhecimento, e de disfarces, expedindo os respectivos laudos;

e) realizar pesquisas nos acervos decadactilar, monodactilar, quiroscó-
pico, podoscópico e fotográfico, bem como a sua organização siste-
matizada;

f) realizar exames complementares papiloscópicos, em locais, pessoas
ou coisas, sempre que requisitados pela autoridade competente;

g) zelar pela cadeia de custódia, na forma da legislação processual
penal vigente;

h) esclarecer o laudo pericial ou parecer técnico de cuja elaboração
tenha participado, ao longo de toda a persecução penal, tanto na fase
de investigação quanto na fase processual, e responder aos quesitos
do Delegado de Polícia, do Ministério Público, do assistente de acu-
sação, do ofendido, do querelante e do acusado, desde que solicitado
na forma da lei;

i) alimentar, integrar, gerir e acessar os bancos de dados periciais e
de vestígios, federais, estaduais e municipais, de acordo com as es-
pecificidades inerentes às atribuições do cargo;

j) supervisionar, organizar, manter atualizados, alimentar e gerir, os ar-
quivos, dados, registros e serviços de identificação humana no Banco
Estadual Multibiométrico ou seu equivalente, no âmbito de suas atri-
buições;

k) dirigir, coordenar, chefiar, administrar e gerir as centrais de custó-
dia, destinadas à guarda e controle dos vestígios, na forma da legis-
lação processual penal vigente;

l) dirigir, coordenar, chefiar, administrar e gerir os serviços técnicos,
administrativos e criminalísticos sob sua responsabilidade, bem como
as unidades e Órgãos Oficiais de Perícia;

m) responsabilizar-se tecnicamente por laboratórios, setores, proces-
sos, produtos, serviços e operações relacionadas, de acordo com as
especificidades inerentes às atribuições do cargo;

n) exercer outras atividades definidas por lei ou ato normativo, em es-
pecial as que regulamentam sua área de conhecimento de ingresso
na carreira, de acordo com as especificidades inerentes às atribuições
do cargo;

o) V E TA D O .

V - Oficial de Polícia Civil:

a) praticar atos de investigação criminal, sob a presidência do Dele-
gado de Polícia, por meio de inquérito policial ou outro procedimento
previsto em lei, que tenha como objetivo a apuração das circunstân-
cias, da materialidade e da autoria das infrações penais;

b) exercer atividades de polícia judiciária, incluindo supervisão e orien-
tação, nas unidades de Polícia Administrativa e Judiciária e funções
nos órgãos administrativos da estrutura da Secretaria de Estado de
Polícia Civil, mediante designação do Delegado de Polícia;

c) exercer o secretariado, assistência e assessoria às autoridades su-
periores em assuntos especializados, fiscalização de trabalhos de se-
gurança pública, investigações, inteligência e operações policiais;

d) participar de operações policiais de repressão qualificada à crimi-
nalidade ou em cumprimento de decisões judiciais;

e) exercer, em caráter excepcional, por decisão do Secretário de Es-
tado de Polícia Civil, ou por delegatário, a segurança especializada de
pessoas, de bens, de serviços ou de áreas de interesse de atividade
de polícia judiciária e de segurança pública;

f) exercer atividades de natureza administrativo-operacional;

g) realizar o transporte de bens, valores e expedientes administrativos
e auxiliar nas funções de natureza administrativa das unidades poli-
ciais;

h) exercer atividades relacionadas a pessoal, logística, material, pa-
trimônio, bem como qualquer outra atividade de suporte administrativo
nas unidades policiais;

i) realizar a custódia do adolescente infrator e do preso durante a per-
manência na unidade policial, assegurando a dignidade da pessoa hu-
mana;

j) realizar o transporte de adolescentes infratores e presos custodia-
dos provisoriamente;

k) proceder ao inventário dos bens patrimoniais da unidade policial,
com controle, movimentação e cadastramento dos bens móveis;

l) exercer atividades relacionadas à segurança orgânica da Polícia Ci-
vil;

m) executar intimações;

n) entregar materiais apreendidos para perícia;

o) exercer, quando habilitado profissionalmente, funções de maior
complexidade associadas à análise de sistemas e ciência da compu-
tação nos sistemas informatizados da Polícia Civil;

p) representar a Polícia Civil, mediante designação pelo Delegado de
Polícia, nos eventos em que não seja obrigatória a presença de au-
toridade superior, preferencialmente por Oficial de Polícia da Classe
Comissário;

q) exercer a coordenação, quando designado pelo Delegado de Po-
lícia, das atividades dos agentes nas centrais de flagrantes, preferen-
cialmente pelo Oficial de Polícia da Classe Comissário;

r) exercer a chefia de serviços, seções, setores e grupos nas unida-
des de Polícia Administrativa e Judiciária, inclusive em eventual pro-
jeção das unidades, mediante a delegação do Delegado de Polícia,
preferencialmente pelo Oficial de Polícia da Classe Comissário;

s) exercer outras atividades de nível superior que forem definidas por
lei ou outro ato normativo, desde que compatíveis com suas atribui-
ções.

VI - Piloto Policial:

a) exercer atividades de natureza técnica, compreendendo a execução
de trabalhos relacionados com o transporte aéreo, com o cumprimento
das normas de navegação e segurança preconizadas pela Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC e verificação das normas regula-
doras de manutenção de aeronaves;

b) controlar todo o sistema de comunicação a bordo e decidir quanto
aos riscos do emprego da aeronave em face das condições meteo-
rológicas;

c) apoiar os serviços policiais em todo o Estado, subsidiando as in-
vestigações e operações policiais, com vistas à apuração de atos e
fatos delituosos;

d) executar outras atribuições de natureza e requisitos compatíveis
com suas funções.

VII - Agente de Polícia Científica:

a) exercer atividades de natureza qualificada relativas à execução de
trabalhos técnicos, administrativos, operacionais e complementares à
atividade pericial, compatíveis com suas atribuições, no âmbito da
Subsecretaria de Polícia Técnico-Científica, do Departamento-Geral de
Polícia Técnico-Científica, e das Unidades de Polícia Técnico-Cientí-
ficas subordinadas, bem como em outras unidades da estrutura da
Secretaria de Estado de Polícia Civil compatíveis com suas atribui-
ções;

b) executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, ad-
ministração, finanças e logística, atuando ainda no atendimento e
orientação do público em geral, assim como no protocolo de entrada
e saída de materiais, objetos e requisições de exames das Unidades
de Polícia Técnico-Científica, mantendo os registros inerentes à ativi-
dade administrativa e técnico-científica em sistema digital ou físico,
executando o cadastramento, atualização e pesquisa de dados nos
programas de computador disponibilizados para uso da polícia técni-
co-científica ou nos arquivos físicos da respectiva Unidade;

c) executar atividades de natureza específica, de acordo com sua es-
pecialidade e habilitação profissional, compreendendo a realização de
inspeção externa dos cadáveres ou remanescentes humanos que che-
gam ao órgão médico-legal; o manuseio e o preparo dos cadáveres
ou remanescentes humanos, bem como atuar em apoio ao Perito Le-
gista na tarefa de acondicionar todo material extraído do cadáver ou
de remanescentes humanos durante a necropsia, em conformidade
com a cadeia de custódia;

d) exercer atividades relativas à execução de trabalhos operacionais
complementares, na área de anatomopatologia, abrangendo a realiza-
ção de necropsia e dissecação de cadáveres ou remanescentes hu-
manos em conjunto com o Perito Legista;

e) realizar a recomposição dos cadáveres ou remanescentes huma-
nos;

f) realizar a remoção, lavagem, asseio e acondicionamento de cadá-
veres ou remanescentes humanos;

g) proceder a limpeza, conservação e preparação do material técnico
utilizado para guarda ou para a realização de novos exames, assim
como da área de trabalho;
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h) realizar exames de imagem, inclusive em scanner de raio-x tipo
Flatscan, ou tecnologia similar, em cadáveres ou remanescentes hu-
manos, para localização de projéteis de arma de fogo e/ou outros ma-
teriais;

i) atuar, em conjunto com o Perito Legista, na coleta de amostras bio-
lógicas e antropométricas do cadáver, de remanescentes humanos e
corpos exumados;

j) executar as atividades de preparo da área de trabalho, dos reagen-
tes, da vidraria, das máquinas, dos equipamentos e acessórios, para
a realização do exame de corpo de delito necroscópico, identificando
sinais característicos que recomendem o registro fotográfico;

k) exercer atividades em conjunto com o Perito Legista, nos trabalhos
laboratoriais relativos a determinações, dosagens e análises em geral,
bem como aplicação de técnicas histopatológicas, toxicológicas e he-
matológicas; entomologia e antropologia forense, com vistas à inves-
tigação policial;

l) prestar apoio operacional ao Perito Legista de odontologia forense
durante o exame de perícia odonto-legal;

m) compor equipe de exumação, com o consequente deslocamento
ao local dos exames e auxílio nos procedimentos operacionais;

n) exercer atividades em conjunto com o Perito Legista nos trabalhos
relativos à entomologia e antropologia forense;

o) realizar coleta, armazenamento, manutenção da cadeia de custódia
e pulverização de material ósseo para exame genético de DNA;

p) executar atividades específicas em conjunto com o Perito Criminal
nos trabalhos laboratoriais, desde que habilitado para tal;

q) receber, conferir, acautelar e armazenar, em conformidade com a
cadeia de custódia, materiais coletados em locais de crimes, com vis-
tas à investigação;

r) compor equipes de segurança no transporte e deslocamento de ar-
mas e entorpecentes destinados à destruição;

s) prestar apoio operacional ao Perito Papiloscopista durante o exame
de perícia papiloscópica e necropapiloscópica;

t) realizar o procedimento de desenluvamento, quando solicitado pelo
Perito Papiloscopista, para execução de perícia necropapiloscópica;

u) participar de equipe junto aos Peritos Oficiais em seus desloca-
mentos, especialmente em locais de crime e em reproduções simu-
ladas, prestando apoio operacional e zelando pela segurança dos
membros;

v) auxiliar os Peritos Legistas, Criminais e Papiloscopistas nos exa-
mes periciais, podendo, sob supervisão do Perito Oficial deles, regis-
trar e transcrever informações, fotografar o objeto do exame, proces-
sar imagens, elaborar esquemas elucidativos e croquis;

w) garantir a higidez da cadeia de custódia do vestígio;

x) exercer outras atividades definidas por lei, regulamento ou outro
ato normativo inerentes a suas atribuições.

Art. 3º - V E TA D O .

Art. 4º - Os Peritos Criminais, os Peritos Legistas e os Peritos Pa-
piloscopistas são os responsáveis exclusivos pela elaboração dos lau-
dos periciais decorrentes de suas atividades funcionais, observadas as
atribuições específicas de cada cargo.

Art. 5º - Os cargos efetivos da Polícia Civil são considerados perma-
nentes, típicos de Estado e essenciais ao funcionamento da Instituição
para todos os efeitos legais, e suas atividades devem ser exercidas
exclusivamente pelos ocupantes dos cargos previstos nesta Lei.

Art. 6º - Para os efeitos da lei federal nº 14735, de 23 de novembro
de 2023, são Peritos Oficiais de natureza criminal os cargos de Perito
Criminal, Perito Papiloscopista e Perito Legista.

Art. 7º - Os ocupantes dos cargos da Polícia Civil exercem autoridade
nos limites de suas atribuições legais.

Art. 8º - Fica extinto o cargo de Engenheiro Policial de Telecomuni-
cações, observados os direitos já adquiridos.

Art. 9º - É atribuição de todos os servidores do Quadro da Secretaria
de Estado de Polícia Civil dirigir viaturas em cumprimento de missões
policiais ou quando a situação assim o exigir, em qualquer órgão da
Polícia Civil, concorrentemente com outros servidores policiais civis
com similar atribuição, respeitada determinação superior.

Capítulo II
DOS VENCIMENTOS E VANTAGENS

Seção I
Do Vencimento

Art. 10 - Além dos vencimentos são devidos aos servidores policiais
civis, nos termos da lei, as seguintes vantagens:

I - décimo terceiro salário;

II - auxílio-transporte;

III - auxílio-invalidez;

IV - auxílio-doença;

V - diárias, na forma de regulamentação específica;

VI - adicional de atividade perigosa;

VII - adicional por tempo de serviço, na forma de regulamentação es-
pecífica, observando o limite temporal do parágrafo único do art. 1º da
Lei Complementar n.º 194/2021;

VIII - abono permanência;

IX - gratificação pelo exercício de cargos ou funções de confiança;

X - gratificação de habilitação profissional;

XI - auxílio-funeral;

XII - adicional de remuneração para as atividades insalubres, na for-
ma da Lei;

XIII - gratificação de Atividade Técnico-Científica de Nível Superior, na
forma da Lei;

XIV - auxílio-alimentação;

XV - gratificação de atividade aérea, na forma de regulamentação;

XVI - verba de representação para Delegado de Polícia, na forma da
Lei;

XVII - demais vantagens indenizatórias previstas em lei, inclusive as
concedidas aos servidores públicos em geral;

XVIII - V E TA D O ;

XIX - V E TA D O ;

XX - V E TA D O ;

XXI - V E TA D O .

Art. 11 - O vencimento dos cargos do Quadro de servidores da Se-
cretaria de Estado de Polícia Civil é o expresso na tabela de esca-
lonamento vertical constante em anexo IV da presente Lei.

Parágrafo Único - Os cargos de que dispõe o art. 66 da Lei Com-
plementar Estadual n.º 204/2022 serão enquadrados na forma dos
anexos desta Lei.

Seção II
Do Adicional de Atividade Perigosa

Art. 12 - É devido adicional de atividade perigosa ao policial civil, no
percentual de 230% (duzentos e trinta por cento) sobre o vencimento-
base, salvo para os Delegados de Polícia.

Seção III
Da Verba de Representação

Art. 13 - É devido a verba de representação aos Delegados de Po-
lícia, no percentual de 212% (duzentos e doze por cento) sobre o
vencimento-base.

Seção IV
Da Gratificação de Habilitação Profissional

Art. 14 - A Gratificação de Habilitação Profissional é devida ao policial
civil pelos cursos realizados com aproveitamento, nos percentuais a
seguir fixados:

I - Formação profissional: 90% (noventa por cento);

II - Aperfeiçoamento profissional: 95% (noventa e cinco por cento);

III - Especialização profissional: 100% (cem por cento);

IV - Superior de Polícia: 105% (cento e cinco por cento).

Parágrafo Único - A gratificação de que trata este artigo incidirá ape-
nas sobre o vencimento-base.

Seção V
Da Gratificação de Atividade Técnico-Explosivista

Art. 15 - V E TA D O .

Art. 16 - O policial civil, com mais de um curso previsto no artigo 14,
fará jus à gratificação de maior valor percentual, vedada a sua acu-
mulação, observado o necessário escalonamento previsto no referido
dispositivo, bem como o período mínimo de 2 (dois) anos entre as
majorações.

Seção VI
Da Gratificação de Atividade Técnico-Científica

de Nível Superior

Art. 17 - A Gratificação de Atividade Técnico-Científica de Nível Su-
perior é devida aos integrantes dos cargos de Perito Legista, Perito
Criminal, Perito Papiloscopista, e corresponde a 100% (cem por cen-
to) do vencimento-base.

Seção VII
Da Gratificação de Atividade Aérea

Art. 18 - V E TA D O .

Capítulo III
DO INGRESSO

Art. 19 - A investidura nos cargos integrantes do Quadro Permanente
da Polícia Civil dar-se-á mediante aprovação prévia em concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo.

§ 1º - O concurso público será dividido em duas fases: a primeira,
composta de provas de conhecimentos, exame psicotécnico, exame
médico e prova de capacidade física; e a segunda, de curso de for-
mação profissional, com apuração de frequência, aproveitamento e
conceito.

§ 2º - Os candidatos habilitados na primeira fase serão matriculados,
observados a ordem de classificação e o número de vagas fixado no
Edital, para curso de formação profissional, percebendo o candidato
bolsa-auxílio correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor do
vencimento da classe inicial do cargo, sem incidência de descontos
relacionados com o regime próprio de previdência.

§ 3º - A percepção da bolsa-auxílio não configura relação emprega-
tícia, ou vínculo estatutário, a qualquer título, do candidato com o Es-
tado.

§ 4º - As regras de cada certame, bem como as do curso de for-
mação profissional e prova de investigação social, inclusive o estabe-
lecimento de prazos recursais, serão fixadas pela Academia Estadual
de Polícia Silvio Terra, através de Edital previamente publicado.

Art. 20 - O policial civil inativo poderá retornar à ativa, para a pres-
tação de tarefa por tempo certo, a fim de executar encargo, incum-
bência, tarefa ou missão de caráter voluntário e temporário, por tempo
pré-determinado, desde que possuidor de larga experiência profissio-
nal e reconhecida competência, sob regime de plantão ou limitado a
40 (quarenta) horas semanais, podendo fazer jus à pró-labore, con-
forme regras estabelecidas em regulamento próprio.

§ 1º - O policial civil inativo, que retornar à ativa, conforme caput des-
te artigo, só poderá exercer as seguintes atividades:

a) funções administrativas, técnicas ou especializadas;

b) capacitação, mentoria e instrução na Acadepol, inclusive Cursos de
Formação Profissional;

c) apoio e em complemento a atividade operacional realizada em pro-
gramas específicos de governo ou convênios;

d) realização de serviços ou atividades de natureza emergencial, por
absoluta necessidade do serviço.

§ 2º - O policial civil inativo que se candidatar à prestação de tarefa
por tempo certo será submetido a um processo seletivo simplificado,
destinado a atestar sua capacidade física, intelectual e técnica para
execução da tarefa para qual é voluntário, nos termos previstos em
regulamento.

§ 3º - Deverão ser disponibilizados aos policiais civis designados para
prestação de tarefa por tempo certo, ainda que mediante cautela e
sob responsabilidade pessoal, todos os equipamentos e materiais ne-
cessários para execução das atividades ou tarefas que lhe foram atri-
buídas.

§ 4º - A designação para a realização de tarefas por tempo certo será

feita em períodos que não excedam 3 (três) anos, podendo ser re-
novada por até 2 (duas) vezes, respeitado o prazo máximo de 9 (no-
ve) anos.

Art. 21 - V E TA D O .

Art. 22 - Será exigido do candidato para ingresso na Polícia Civil,
quanto ao grau de escolaridade, possuir por ocasião da posse:

I - Delegado de Polícia: diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de graduação de nível superior em Bacharel em Direi-
to;

II - Perito Legista com diploma, devidamente registrado, de conclusão
da graduação em Medicina, Odontologia ou Farmácia, nos termos das
respectivas legislações profissionais;

III - Perito Criminal: diploma, devidamente registrado, de conclusão de
curso de graduação de nível superior em Agronomia, Biomedicina,
Biologia, Ciências Atuariais, Contabilidade, Economia, Engenharias,
Farmácia, Física, Geologia, Informática, Medicina Veterinária, Química
ou outras graduações de nível superior com duração de 4 (quatro) ou
mais anos, ou carga horária similar, nas áreas da Saúde ou das Ciên-
cias Exatas ou das Ciências da Terra ou das Ciências Biológicas,
conforme legislação federal de ensino;

IV - Perito Papiloscopista com diploma, devidamente registrado, de
conclusão de curso de graduação de nível superior em...V E TA -
DO...Ciências Biológicas, Medicina Veterinária, Odontologia, Nutrição,
Enfermagem, Biomedicina, Fisioterapia, Ciências da Informação, Ma-
temática, Estatística, Farmácia, Química e Física, ou outras gradua-
ções de nível superior com duração de 4 (quatro) ou mais anos, ou
cargo horária similar, nas áreas da Saúde ou das Ciências Exatas ou
das Ciências da Terra ou das Ciências Biológicas, conforme legislação
federal de ensino;

V - Oficial de Polícia Civil: diploma, devidamente registrado, de con-
clusão de curso de graduação de nível superior, com duração de 4
(quatro) ou mais anos, conforme legislação federal de ensino;

VI - Agente de Polícia Científica com diploma, devidamente registrado,
de conclusão de curso de nível médio ou equivalente;

VII - Piloto Policial: diploma, devidamente registrado, de conclusão de
curso de graduação de nível superior com duração de 4 (quatro) ou
mais anos e carta de piloto comercial expedida pela Agência Nacional
da Aviação Civil - ANAC.

Art. 23 - O cargo de Perito Legista é privativo de profissional de saú-
de, sendo lícita a acumulação com um cargo ou emprego privativo de
profissional de saúde, na forma do artigo 37 da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, desde que haja compatibilidade de ho-
rários.

Capítulo IV
DA PROMOÇÃO

Art. 24 - As promoções regulares dos policiais civis serão realizadas
de classe, à razão de 2/3 (dois terços) por antiguidade e 1/3 (um ter-
ço) por merecimento, tanto no dia 21 de abril quanto no dia 29 de
setembro de cada ano, na forma do Anexo III desta Lei e da Lei
Complementar Estadual n.º 204/2022.

Art. 25 - Caso as vagas ocorridas na última classe não alcancem,
durante o período de apuração, o limite máximo de 5% (cinco por
cento) ao ano do quantitativo de cargos que ordinariamente a com-
põem, proceder-se-á a promoções até alcançar-se tal percentual, fi-
cando os policiais promovidos como excedentes na categoria, a serem
absorvidas na forma do disposto no parágrafo 1º deste artigo.

§ 1º - As vagas que ocorrerem no período de apuração posteriormen-
te às promoções referidas na parte final do caput, destinar-se-ão, pri-
meiramente, à absorção dos excedentes.

§ 2º - Tornar-se-ão transitoriamente indisponíveis para provimento, nas
categorias inferiores, cargos cujo quantitativo corresponda ao de Po-
liciais excedentes na forma prevista no § 1º deste artigo.

§ 3º - A regra prevista no caput deste artigo deverá respeitar o per-
centual máximo de 20% (vinte por cento) do número de vagas fixadas
em lei.

Art. 26 - V E TA D O .

Art. 27 - As promoções regulares, por ato de bravura e post mortem
serão realizadas com base nos critérios e procedimentos previstos na
Lei Complementar Estadual n.º 204/2022, a serem regulamentados
por ato normativo.

Parágrafo Único - V E TA D O .

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 28 - Na hipótese de vacância de cargos acima de 10% (dez por
cento) do efetivo de cada classe inicial ou classe singular, o Secre-
tário de Estado de Polícia Civil promoverá, mediante autorização do
Governador, a abertura de concurso público para quaisquer das car-
reiras da Polícia Civil.

Art. 29 - A unificação dos cargos decorrente do disposto nos incisos I
e II do art. 66 da Lei Complementar Estadual n.º 204/2022, será rea-
lizada da seguinte forma:

I - os cargos de Inspetor de Polícia, Oficial de Cartório Policial e In-
vestigador Policial passam a ser denominados Oficial de Polícia Civil;

Il - os cargos de Técnico Policial de Necropsia e Auxiliar Policial de
Necropsia passarão a ser denominados Agentes de Polícia Científica.

§ 1º - A unificação dos cargos prevista no inciso I do caput apro-
veitará o tempo de efetivo exercício nas classes dos cargos unifica-
dos, salvo para o cargo de Investigador Policial que será enquadrado
na forma do Anexo II, observada a antiguidade nas suas classes ori-
ginais.

§ 2º - A unificação dos cargos prevista no inciso II do caput apro-
veitará o tempo de efetivo exercício nas classes dos cargos unifica-
dos, os quais serão enquadrados na forma do Anexo II.

§ 3º - No preenchimento dos cargos previstos no inciso I, será res-
peitada a livre escolha do Chefe do Poder Executivo sobre os quan-
titativos, prazos e quanto à nomeação dos candidatos já aprovados na
primeira fase dos concursos vigentes, desde que aprovados nas de-
mais fases e etapas do certame.

Art. 30 - Ficam dispensados de concluir o Curso de Formação Pro-
fissional os candidatos já aprovados nesta fase em curso anterior rea-
lizado nos últimos 2 (dois) anos, relativo aos cargos unificados na for-
ma do inciso I do art. 29 desta Lei.

Parágrafo Único - A Direção Superior da Polícia Civil do Estado do
Rio de Janeiro convocará, se necessário, os policiais civis dispensa-
dos para complementação de formação, a fim de assegurar o desen-
volvimento das competências inerentes ao exercício do cargo.

Art. 31 - Os Anexos que compõem a presente Lei serão adequados
em razão da unificação prevista no parágrafo único do art. 66 da Lei
Complementar Estadual n.º 204/2022.
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§ 1º - A unificação preservará a irredutibilidade de vencimentos do
cargo de origem nos casos em que o policial seja beneficiário do per-
centual do art. 59 da Lei Complementar Estadual n.º 204/2022.

§ 2º - Serão extensíveis ao Policial Civil aposentado os mesmos di-
reitos dos Policiais Civis da ativa.

Art. 32 - V E TA D O .

Art. 33 - V E TA D O .

Art. 34 - Falecido o policial civil, o Poder Executivo, até a conclusão
do adequado procedimento, satisfará, através do orçamento da Polícia
Civil, provisoriamente, a pensão dos respectivos beneficiários habilita-
dos, ressarcindo-se, mediante repasse automático, do valor adiantado,
junto ao RIOPREVIDÊNCIA, quando de sua implantação definitiva.

Art. 35 - A distribuição dos servidores deverá observar, dentre outros,
os fatores previstos no art. 60 da Lei Complementar Estadual n.º
204/2022.

Parágrafo Único - A composição do quadro setorial de lotação e dis-
tribuição de servidores deverá observar a adequação dos perfis pro-
fissiográficos da Formação Profissional, de acordo com os processos
de trabalho das Unidades de Polícia.

Art. 36 - É vedado ao Delegado de Polícia operar atividade de co-
mando ou chefia em forças de segurança que exerçam, precipuamen-
te, funções de policiamento ostensivo e comunitário, sob pena de ca-
racterizar desvio de função e violação à autonomia institucional.

Art. 37 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 38 - Fica revogada a Lei Estadual n.º 3.586, de 21 de junho de
2001.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2025.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 6027/2025
Autoria: Poder Executivo, Mensagem n.º 23/2025.

ANEXO I - QUANTITATIVO

CATEGORIA FUNCIO-
NAL

CLASSES Q U A N T I TAT I V O

Delegado de Polícia 1a 223
Delegado de Polícia 2a 312
Delegado de Polícia 3a 356
Perito Legista 1a 156
Perito Legista 2a 219
Perito Legista 3a 250
Perito Criminal 1a 156
Perito Criminal 2a 219
Perito Criminal 3a 250
Perito Papiloscopista 1a 156
Perito Papiloscopista 2a 219
Perito Papiloscopista 3a 250
Piloto Policial singular 20
Oficial de Polícia Civil Comissário de Polí-

cia
1600

Oficial de Polícia Civil 2a 2000
Oficial de Polícia Civil 3a 2500
Oficial de Polícia Civil 4a 2800
Oficial de Polícia Civil 5a 3200
Oficial de Polícia Civil 6a 4615
Agente de Polícia Cien-
tífica

1a 156

Agente de Polícia Cien-
tífica

2a 219

Agente de Polícia Cien-
tífica

3a 250

ANEXO II - UNIFICAÇÃO DE CARGOS

CARGOS CLASSES CARGOS CLASSES
Perito Papilosco-
pista

1ª Papiloscopista Poli-
cial

1ª

2ª Papiloscopista Poli-
cial

2ª

3ª Papiloscopista Poli-
cial

3ª

Comissário Inspetor de Polícia Comissário
2ª Inspetor de Polícia 2ª

Oficial de Polícia
Civil

3ª Inspetor de Polícia 3ª

4ª Inspetor de Polícia 4ª
5ª Inspetor de Polícia 5ª
6ª Inspetor de Polícia 6ª

Comissário Oficial de Cartório
Policial

Comissário

2ª Oficial de Cartório
Policial

2ª

Oficial de Polícia
Civil

3ª Oficial de Cartório
Policial

3ª

4ª Oficial de Cartório
Policial

4ª

5ª Oficial de Cartório
Policial

5ª

6ª Oficial de Cartório
Policial

6ª

Oficial de Polícia
Civil

4ª Investigador Policial 1ª

5ª Investigador Policial 2ª
6ª Investigador Policial 3ª

Agente de Polícia
Científica

1ª Técnico Policial de
Necropsia

1ª

2ª Técnico Policial de
Necropsia

2ª

3ª Técnico Policial de
Necropsia

3ª

Agente de Polícia
Científica

1ª Auxiliar Policial de
Necropsia

1ª

2ª Auxiliar Policial de
Necropsia

2ª

3ª Auxiliar Policial de
Necropsia

3ª

ANEXO III - QUADRO DE PROMOÇÃO

CARGOS CLASSES CARGOS CONCOR-
RENTES

CLASSES

Delegado de Po-
lícia

1ª - -

Delegado de Po-
lícia

2ª Delegado de Polícia 1ª

Delegado de Po-
lícia

3ª Delegado de Polícia 2ª

Perito Legista 1ª - -
Perito Legista 2ª Perito Legista 1ª
Perito Legista 3ª Perito Legista 2ª

Perito Criminal 1ª - -
Perito Criminal 2ª Perito Criminal 1ª
Perito Criminal 3ª Perito Criminal 2ª

Perito Papilosco-
pista

1ª - -

Perito Papilosco-
pista

2ª Perito Papiloscopista 1ª

Perito Papilosco-
pista

3ª Perito Papiloscopista 2ª

Oficial de Polícia
Civil

Comissário de
Polícia

- -

Oficial de Polícia
Civil

2ª Oficial de Polícia Civil Comissário de
Polícia

Oficial de Polícia
Civil

3ª Oficial de Polícia Civil 2ª

Oficial de Polícia
Civil

4ª Oficial de Polícia Civil 3ª

Oficial de Polícia
Civil

5ª Oficial de Polícia Civil 4ª

Oficial de Polícia
Civil

6ª Oficial de Polícia Civil 5ª

Agente de Polí-
cia Científica

1ª - -

Agente de Polí-
cia Científica

2ª Técnico de Polícia
Científica

1ª

Agente de Polí-
cia Científica

3ª Técnico de Polícia
Científica

2ª

ANEXO IV - ESCALONAMENTO VERTICAL

CARGOS CLASSES ÍNDICES
Perito Legista 1ª 1.250
Perito Legista 2ª 1.100
Perito Legista 3ª 1.000

Perito Criminal 1ª 1.250
Perito Criminal 2ª 1.100
Perito Criminal 3ª 1.000

Perito Papiloscopista 1ª 1.250
Perito Papiloscopista 2ª 1.100
Perito Papiloscopista 3ª 1.000

Piloto Policial sing. 1.250

Oficial de Polícia Civil Comissário de Polícia 1.100
Oficial de Polícia Civil 2ª 950
Oficial de Polícia Civil 3ª 900
Oficial de Polícia Civil 4ª 820
Oficial de Polícia Civil 5ª 800
Oficial de Polícia Civil 6ª 780

Agente de Polícia Científica 1ª 780
Agente de Polícia Científica 2ª 700
Agente de Polícia Científica 3ª 650

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 6027/2025, ORIUNDO DA MENSA-
GEM Nº 23/2025, DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO, QUE “DISPÕE SOBRE A REES-
TRUTURAÇÃO DO QUADRO PERMANENTE
DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA
CIVIL E REVOGA A LEI ESTADUAL N.º 3.586,
DE 21 DE JUNHO DE 2001”

Nada obstante a louvável inspiração do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre a
alínea “s” do inciso II, as alíneas “aa” e “dd” do inciso III e a
alínea “o” do inciso IV, todas do artigo 2º, bem como sobre a
totalidade do artigo 3º, sobre os incisos XVIII a XXI acrescidos ao
artigo 10, os artigos 15, 18 e 21, a expressão “Direito” constante
no inciso IV do artigo 22, o artigo 26, o parágrafo único do artigo
27, e os artigos 32 e 33, todos oriundos de emenda parlamentar.

Quanto ao artigo 2º, que trata das atribuições dos cargos do Quadro
Permanente da Secretaria de Estado de Polícia Civil, os vetos são os
seguintes:

- No inciso II, alínea “s”, de vez que criou extrapolou as atribuições
do cargo, desconsiderando o regramento do artigo 112, § 1º, II, “b” da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, que expressamente confere
ao Chefe do Poder Executivo, a competência privativa para apresentar
projetos que disponham sobre servidores públicos, o que viola o prin-
cípio da Separação dos Poderes.

- No inciso III, alínea “aa”, porque a elaboração de perfil psicológico
não é atividade pericial, e sim ferramenta investigativa afeta à Crimi-
nologia, cabendo salientar, neste sentido, que a formação em Psico-
logia não é requisito de escolaridade para o recrutamento de Perito
Legista e nem Criminal.

- No inciso III, alínea “dd” tendo em vista que a medida conflita com
o art. 26 do projeto em exame, posto que a maioria dos geneticistas
em atividade são oriundos da carreira de Peritos Legistas e mantêm
as competências preservadas.

- No inciso IV, alínea “o” porque sendo o Instituto de Identificação o
órgão responsável pela gestão dos processos de identificação civil e
criminal no Estado do Rio de Janeiro, agrega atividades administra-
tivas e cartorárias de Polícia Judiciária, estranhas à atividade pericial,
que extrapola o conjunto de atribuições do Perito Papiloscopista.

Mas não é só isso. O artigo 3º tenciona dispor sobre as atribuições
do Esquadrão Antibomba, órgão integrante da Coordenadoria de Re-
cursos Especiais - CORE, conforme previsão Decreto nº 48.273, de
14 de dezembro de 2022. Tal previsão destoa da finalidade do regra-
mento em exame, que trata do quadro de pessoal e não de compe-
tências de órgãos, medida administrativa a ser regulada por Decreto.

O veto aos incisos XVIII a XXI acrescidos ao artigo 10, bem como

ao artigo 21, se faz necessário porque elencam a adoção de medidas
que podem resultar na criação de despesas, configurando afronta às
regras estabelecidas pelo Regime de Recuperação Fiscal, nos termos
do artigo 8º da Lei Complementar nº 159/2017.

Tal argumentação, aliás, recai também sobre a decisão de veto apos-
ta aos artigos 15, 18 e 33 do projeto em exame.

Com efeito, tanto o artigo 63, I, da Constituição Federal como o artigo
113, I, da Constituição Estadual, prescrevem a inadmissibilidade de
aumento de despesa nos Projetos de Lei de iniciativa exclusiva do
chefe do Poder Executivo, através de alterações promovidas pelo Le-
gislativo. É o que se depreende de precedentes do Supremo Tribunal
Federal, em julgamento concentrado de constitucionalidade, a saber:
“As normas constitucionais de processo legislativo não impossibilitam,
em regra, a modificação, por meio de emendas parlamentares, dos
projetos de lei enviados pelo chefe do Poder Executivo no exercício
de sua iniciativa privativa. Essa atribuição do Poder Legislativo bra-
sileiro esbarra, porém, em duas limitações: a) a impossibilidade de o
Parlamento veicular matérias diferentes das versadas no projeto de
lei, de modo a desfigurá-lo; e b) a impossibilidade de as emendas
parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do presidente da Re-
pública, ressalvado o disposto no § 3º e no § 4º do art. 166, impli-
carem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF). [ADI
3.114, rel. min. Ayres Britto, j. 24-8-2005, P, DJ de 7-4-2006.] = ADI
2.583, rel. min. Carmen Lúcia, j. 1º-8-2011, P, DJE de 26-8-2011”

Quanto ao artigo 15, o veto ainda se justifica porque, embora pre-
tenda reconhecer o trabalho especializado desenvolvido por Policiais
Civis lotados no Esquadrão Antibomba, tais servidores recentemente
já foram contemplados com o aumento da gratificação da CORE, con-
forme Decreto nº 49.833, 28 de agosto de 2025. Vale salientar que a
gratificação prevista trará flagrante desequilíbrio entre os servidores lo-
tados em outros serviços da Coordenadoria, que pela sua natureza
ainda implicam em maior risco operacional.

Já o veto ao artigo 18, se impõe também porque a Gratificação de
Atividade Aérea - GAA, destinada aos Pilotos Policiais, já está pre-
vista na Lei Complementar nº 204/2022, e atualmente é paga aos Pi-
lotos Policiais e Policiais Civis que exercem as funções aeropoliciais,
por autorização do Governador.

No artigo 22, IV, cabe objetiva retirar a expressão “Direito”, pois tal
exigência é destinada somente aos cargos de Delegado de Polícia,
em razão das atribuições previstas no art. 2º, I da própria Lei. Res-
salte-se que tal escolaridade não é necessária para o exercício das
atribuições dos Peritos Papiloscopistas, como se verifica no inciso IV
do art. 2º da norma em exame.

Cumpre esclarecer, com relação ao veto à expressão, que a opção
manifestada não contraria a sistemática jurídica em vigor e regente
deste tipo de decisão. É que o propósito constitucional é, em verdade,
o de impedir que o Chefe do Poder Executivo, na sua participação no
processo legislativo, venha a emprestar à norma projetada sentido
oposto àquele buscado pelo legislador, mediante o artifício de subtrair
de seu texto termos ou expressões isoladas. Todavia, a decisão bus-
cou preservar a essência da proposta sem desvirtuá-la. Caso contrá-
rio, perder-se-ia aquilo que o dispositivo contém de mais significativo.

No que concerne ao artigo 26, o dispositivo deve ser vetado porque
tenciona determinar que as inovações legislativas sobre escolaridade
e atribuições não atingem os atuais ocupantes dos cargos de Perito
Legista, Perito Criminal e Perito Papiloscopista, o que contraria o in-
tuito da presente proposta, eis que os Policiais Civis são obrigados a
cumprir os requisitos, desde já, incluindo os que se encontram em ati-
vidade.

Quanto ao parágrafo único do artigo 27, o veto se impõe eis que o
instituto das promoções por bravura e post mortem já podem ocorrer
mesmo sem vaga, a título de exceção, bastando, para tanto, a uti-
lização do instituto dos excedentes, previsto tanto na LC nº 204/2022,
quanto na lei de reestruturação.

No caso da aplicação do instituto dos excedentes, o servidor promo-
vido permanece sempre ocupando uma vaga, não havendo a possi-
bilidade de se criar quadro de servidores sem previsão legal de vaga,
medida de controle que, além de ir ao encontro das regras adminis-
trativas tradicionais do tema de gestão de pessoas, permite a dese-
jada e exigida previsão financeira e orçamentária do Estado.

Com efeito, a adoção da redação ora vetada, resultaria em promo-
ções excessivas de servidores em descompasso com o quantitativo
de cargos previstos em lei, sem a devida limitação (trazidas pelo ins-
tituto dos excedentes), gerando um risco de esvaziamento das pro-
moções regulares.

O artigo 32 também deve ser vetado porque traz uma previsão da
redução de carga horária levando em conta o aspecto da insalubri-
dade. Importante informar que atualmente todos os servidores lotados
em órgãos do Departamento-Geral de Polícia Técnico-Científica rece-
bem adicional de insalubridade previsto na Lei nº 1.270, de 22 de de-
zembro de 1987, de modo que já existe uma compensação - finan-
ceira - ao exercício de funções em ambiente potencialmente insalu-
bre.

Ademais, a aplicação da redução da carga horária provocará uma di-
minuição considerável da mão de obra em âmbito pericial, acarretan-
do a necessidade de aumento da previsão legal de cargos e conse-
quente aumento com o gasto com pessoal, situação não prevista pelo
Poder Executivo.

Por fim, o veto ao artigo 33. É que, além da citada violação ao Re-
gime de Recuperação Fiscal, seus termos acabam por possibilitar pre-
juízo ao servidor, eis que poderá gerar dificuldades de aplicação ou
até mesmo desigualdades nas regras de promoção, na medida em
que a expressão “25 anos de serviço” poderá ser entendida como
serviço estadual ou federal, independentemente de ser dentro da po-
lícia e na carreira policial, situação que contraria a lógica da antigui-
dade na instituição e cria diversas injustiças.

Por todo o exposto, não tive outra opção a não ser apor veto parcial
ao Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa
P a r l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2688716

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 49.932 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O SALDO REMANESCENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/014240/2025, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o saldo re-
manescente, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador


